
*p
PODER LEGI§IÂNUO

cÂltnnn Multuctpft nE pARAlpÃBA

Q{,r*t/o[*-lçaapa,ta t8 éÍLtitr. a ta. 41& {i^gÍíLia./

REQUERIMENTO N"58,/20211 pÀR LrpÀBÀ-cts em 28 de maio de 2024.

PROPONENTET ,IOSE GARCIâ, BÀRBOSÀ

Ào ppgsrDENrrp ol câuana MrrurcrpÀr DE pâRtâ,rpâBâ
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A construção da praça se faz necessária, pois foi um pedldo

feato pefo paróco Júnior e que sevirá de ponto de apolo e encontro

dos fiéis e'moradores desta iocalidade, além de ser uma opÇão de

lazer para comunidade.
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" O wereador quo este subscreve, no uso de suas prerrc,gativas
regimentais e legais, rêquer, após anuênciâ do plenário, o envio
do presênte expêdiente a Excêlentissima senhora Prefeita
Municipal, PâRÀ QtE PROr,§n À CÔISrRIrção DE IntÀ PRÀçÀ EM EREI{'IE

À rGRs.JA CArÓL,rCÀ DO SEBOR D-2, OU QrrE iTUSTTE.TQUE O lrÃO

ÀEEIIDII'{ENTO DO PRESEINTE REQUER:IMEFIIO. fazendo-se cumprir, a

determinaÇãô do art. 165 do regimento j-ntêrno desta casa

legislativa, que i.mpõe ato vinculado, a decisão ou rêsposta ao

prêsente requêrimento,
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